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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

NNT sse7/09, DE 12 DE NAIO DE 1969= 

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A 
CONCEDER REAJUSTE SALARIAL MEDIANTE DE 

e ET 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO RIOD 

DE JANEIRO, APROVOU E EU SANCIONO AÀA SEGUINTE * 

L E I: 

1º = Fica o Poder Executivo autorizado a promover, mediante 

decreto,-os reajustes dos salários dos servidores cele 

tistas, os proventos e pensoes, bem como os siímbolos e 

padroes de vencimentos dos cargos, dos funcionários . 

das funçoes gratificadas no mesmo indice concedido pe- 

lo Governo Federal, 

2º - As despesas serão atendidas pelas dotações próprias ' 

consignadas no orçamento vigente, as quais serão supLg 

mentadas, quando necessário, 

3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re- 

vogadas as disposições em contraário,. 

GABINETE DO PREFEITO, EM 12 DE MAIO DE 1989, 
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